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______________________________________________________________________________________ 

AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná 

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, Bairro Ahú – Fone: (41) 3352-5655 – CEP 80.540-280 

Curitiba - PR 

Memorando 09/2020/GREF 
 
 

Assunto: Autotutela – Correção de Resolução Homologatória Ecovia 

Interessado: Agepar, DER/PR e Empresa Concessionária Ecovia 

 

Senhor Diretor-Presidente, 

 

Considerando:  

i. A necessidade de correções das tarifas homologadas por esta Agência na 

Resolução Homologatória nº 011/2016, em face das seguintes 

incompatibilidades:  

1. Depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta Comercial, 

conforme explicado na Nota Técnica 02/2019; e 

2. Incoerência da forma de reequilíbrio para os anos em que a 

Concessionária não tem o direito ao chamado “degrau de pista dupla”, 

conforme explicado na Nota Técnica 01/2019. 

ii. Que esta Agepar tem competência para regular o serviço relativo ao Contrato 

de Concessão; 

iii. O princípio da autotutela em que a administração pública possui o poder/dever 

de corrigir seus atos quando eivados de vício, assegurando ao interessado o 

exercício pleno do contraditório e da ampla defesa, conforme prevê a Súmula 

473 do STF; e 

iv. Que, segundo o artigo 100, inciso III, do Regimento Interno desta Agepar: 

compete à Gerência de Regulação Econômica e Financeira desenvolver 
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modelos de controle do equilíbrio econômico-financeiro, buscando a 

modicidade das tarifas e o justo retorno dos investimentos.  

 

Diante do exposto, esta Gerência solicita: 

a) Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das 

tarifas básicas do fluxo de caixa principal fixadas na Resolução 

Homologatória nº 011/2016, conforme resultados apresentados abaixo, 

cuja metodologia está explicada Parecer Técnico 02/2020 desta GREF 

e as memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas em anexo:

   

1. R$ 4,18 para veículos leves; 

2. R$ 3,52 para veículos comerciais. 

• Cumpre destacar que os valores apresentados estão à 

preços de janeiro 1997 e consideram apenas as tarifas 

do fluxo de caixa principal. Neste caso o fluxo de caixa 

principal foi suficiente para suportar a correção dos 

erros relativos ao degrau de pista dupla e a depreciação. 

b) Que cópia do presente processo administrativo seja encaminhado para 

a Empresa Concessionária – acompanhado com a Nota Técnica 

02/2020 e a planilhas de equilíbrio – para que apresente o contraditório 

e a ampla defesa, no prazo de 30 dias corridos – contados a partir do 

recebimento do processo administrativo;  

c) Que cópia integral do presente protocolado, incluindo todas as tabelas 
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em Excel (com todos os vínculos e memórias de cálculo), seja 

encaminhado para o Ministério Público Federal, Ministério Público 

Estadual, Tribunal de Contas da União, Procuradoria Geral do Estado 

do Paraná, Controladoria Geral do Estado do Paraná e Departamento 

de Estradas de Rodagem, para acompanhamento e, casos entendam 

necessário, apresentação de eventuais entendimentos, manifestações 

e/ou contribuições acerca do tema.  

Cumpre-nos reiterar que tal processo não se trata de um novo Termo Aditivo, o qual 

entendemos que deva ser precedido de um acordo bilateral entre poder concedente e concessionária. 

Diferentemente, este processo trata-se da aplicação do princípio da autotutela, ou seja, correção da 

tarifa apresentada no Termo Aditivo vigente, mantendo fixo tudo mais que foi pactuado na época. 

 

Thiago Petchak Gomes 

Gerente de Regulação Econômica e Financeira 
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AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná 
Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, Bairro Ahú – Fone: (41) 3210-4800 – CEP 80.540-

280. Curitiba – PR. 

 

 

 

 

COTA ADMINISTRATIVA 

 

 

Versam os Protocolos n.º 16.586.140-0; 16.586.059-4; 

16.585.966-9; 16.585.647-3; e 16.585.379-2 sobre memorandos encaminhados pela 

Gerência de Regulação Econômica e Financeira – GREF, nos quais solicita, em linhas 

gerais, início de processo administrativo para correção tarifária. 

 

Os autos foram enviados a esta Gerência Jurídica – GJUR com 

pedido do Exmo. Sr. Diretor Presidente de análise quanto ao procedimento a ser 

adotado. 

 

É o breve relatório. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do art. 4.º da Lei 

Complementar Estadual n.º 94/2002, a Agência Reguladora do Paraná – AGEPAR 

obedecerá, dentre outras, às seguintes diretrizes gerais de ação: 

 

I – exercício eficiente do poder de regulação, respeitadas as 

determinações legais e os respectivos documentos de delegação 

da prestação dos serviços públicos; 

II - prestação, pelas entidades reguladas, de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, nos termos da competente 

legislação, demais prescrições contratuais e normas 

pertinentes; 

III - transparência das regras de estipulação de tarifas, 

asseguradas a modicidade tarifária, a qualidade dos serviços e 
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a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos 

instrumentos de delegação firmados contratualmente; 

IV - observância dos conceitos econômicos de eficiência nos 

custos e eqüidade no acesso aos serviços.  

 

Ademais, entende-se como serviço adequado aquele que satisfaz 

as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas (art. 6.º, § 1.º, da Lei n.º 

8.987/95 e Lei Complementar Estadual n.º 76/1995). 

 

 No âmbito dessas atribuições, o Regimento Interno da 

AGEPAR (Resolução Normativa n.º 003/2018) prevê, dentre suas competências, à 

GREF o desenvolvimento de modelos de controle do equilíbrio econômico-financeiro, 

buscando a modicidade das tarifas e o justo retorno dos investimentos. 

 

Pois bem, apresentadas as considerações e solicitações contidas 

nos memorandos n.º 006/2020; 007/2020/ 008/2020; 009/2020 e 010/2020 da GREF 

recomenda-se, no tocante à procedimentalização da sua análise (cfr. solicitação do 

Exmo. Sr. Diretor Presidente), a distribuição a um(a) Diretor(a) Relator(a), com 

prevenção sobre todos os protocolos acima referenciados, que versam sobre o pleito da 

GREF, que dê encaminhamento, seguindo-se o trâmite normal de relato, apreciação e 

deliberação pelo douto Conselho Diretor da AGEPAR, nos termos dos arts. 50 e 

seguintes do Regimento Interno da AGEPAR. 

 

Curitiba, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

Maria de Guadalupe C. de O. Moretti Schneider 

Advogada do Poder Executivo do Estado do Paraná 
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AG. REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

21/05/2020 16:49Data:

DESPACHO

AO GABINETE,
CONFORMA PARECER DA GJUR, DEVEM SER APENSADOS OS PROCESSOS

CORRESPONDENTES  AOS  MEMORANDOS  GREF  006/2020  (?),  007/2020
(16.585.647-3),  008/20  (16.585.966-9),  009/20  (16.586.140-0)  E  010/20
(16.586.059/4), PARA SORTEIO DE RELATOR.
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Protocolo nº: 

Assunto: 

Ernesto Brandalize Neto
Chefe de Gabinete

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Data: 

Interessado: CONCESSIONÁRIAS

16.586.140-0

22/05/2020

CORREÇÃO TARIFAS

RELATOR:  Ivo Ericsson Camargo de Lima

Data do sorteio:  22/05/20 09:50:49

Modalidade de distribuição: Sorteio Eletrônico

AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná
R. Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, Ahú – Fone: (41) 3210 – 4800 – CEP 80.540-280 Curitiba – PR

www.agepar.pr.gov.br
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AG. REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

10/06/2020 17:26Data:

DESPACHO

AO GABINETE,
EMBORA  O  PRESENTE  PROCESSO  E  SEUS  APENSADOS  AGUARDEM

RELATO  DESDE  22/5,  FACE  À  RELEVÂNCIA  DA  MATÉRIA,  DETERMINO:  1.  O
ENCAMINHAMENTO,  DE  CADA  PROCESSO  EM  SEPARADO  PARA  A
CORRESPONDENTE CONCESSIONÁRIA,  PARA MANIFESTAÇÃO EM ATÉ 30 DIAS
CORRIDOS. 2. ENCAMINHAR TODO O CONJUNTO DE 5 PROCESSOS AO DER, PARA
AS  PROVIDÊNCIAS  CABÍVEIS.  3.  ENCAMINHAR  TODO  O  CONJUNTO  DE  5
PROCESSOS PARA A CGE, PARA CIÊNCIA, ACOMPANHAMENTO E DEMAIS MEDIDAS
QUE ENTENDA NECESSÁRIAS.
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Inserido ao protocolo 16.586.140-0 por: Omar Akel em: 10/06/2020 17:26.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
140a1f2d72f0b4ea708916d9dc69aae8.

Inserido ao Protocolo 16.755.108-4 por Rodrigo Lopes de Assis em: 24/09/2020 17:55. Download realizado por Maurício Thadeu de Mello e Silva em 15/03/2022 10:15



AG. REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
GABINETE

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

17/06/2020 11:42Data:

DESPACHO

AO SENHOR DIRETOR GERAL DO DER/SEIL:

1 .  Nos  termos  do  DESPACHO  de  doc.  f l s .  09  do  Di retor -
Presidente/AGEPAR, certifico que foi providenciada, pelo sistema eletrônico do e-
Protocolo, a NOTIFICAÇÃO à Controladoria Geral do Estado;

2. Nos termos do citado DESPACHO do DPRE/AGEPR (doc. fls. 09), envio o
presente processo, e seus apensos/anexos, para as providências cabíveis.

Respeitosamente,

MARCOS TEODORO SCHEREMETA
Chefe de Gabinete/AGEPAR
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Documento: Despacho_3.pdf.
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
GABINETE DIRETOR GERAL DO DER/PR

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

18/06/2020 09:54Data:

DESPACHO

À DIRETORIA DE OPERAÇÕES,

Encaminhamos o presente protocolado para conhecimento e demais fins.

Jussara de Macedo B. Malheiros
Gabinete do Diretor-Geral
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INFORMAÇÃO: 1.663/2020 
PROTOCOLO: 16.586.140-0 (apensos 16.586.059-4, 16.585.966-9, 16.585.647-3, e 
16.585.379-2) 
INTERESSADO: AGEPAR 
ASSUNTO: Correção de Tarifas  
 

 

À DOP: 

 

 

Tratam-se de processos administrativos originados dos 

memorandos n.º 006/2020, n.º 007/2020, n.º 008/2020, n.º 009/2020 e n.º 010/2020 

emitidos pela Gerência de Regulação Econômica e Financeira (GREF) da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná (AGEPAR), 

solicitando que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das 

tarifas básicas do fluxo de caixa principal fixadas na Resolução Homologatória n.º 

011/2016, conforme resultados apresentados no bojo de cada memorando, cuja 

metodologia está explicada nas Notas Técnicas 01 e 02/2020 daquela GREF, cujas 

memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas anexas aos autos. 

 

Ab initio, insta esclarecer que os processos n.º 16.586.140-0, n.º 

16.586.059-4, n.º 16.585.966-9, n.º 16.585.647-3 e n.º 16.585.379-2, foram originados 

do processo n.º 16.064.695-0 (anexo), o qual tinha por objeto a apresentação de 

cronograma de ação e prazos para atendimento da Resolução Normativa n.º 

004/2019, que regulamenta a metodologia de cálculo para o cumprimento da política 

tarifária dos Contratos de Concessão Rodoviária nº 071/97 a 076/97, no parâmetro 

referente ao chamado “Degrau de Pista Dupla”.  

 

Na época, face a indisponibilidade de recursos humanos 

técnicos suficientes, a Coordenadoria de Concessões e Pedágios Rodoviários, 

através da Informação n.º 2.476/2019, solicitou apoio a Agência Reguladora para a 

realização dos cálculos de equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos de 
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Concessão Rodoviária n.º 071/97 a n.º 076/97, em atendimento à Resolução 

Normativa n.º 004/2019-AGEPAR. 

 

E assim sendo, em detida análise do contido nos referidos 

Contratos de Concessões e seus anexos, o Gerente de Regulação Econômica e 

Financeira da AGEPAR, identificou incompatibilidades e incoerências na forma de 

reequilíbrio para os anos em que a Concessionária não tinha o direito ao chamado 

“degrau de pista dupla” e depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta 

Comercial, e assim sendo, encaminhou os processos para esta Autarquia para as 

providências cabíveis e necessárias.  

 

Conforme bem pontuado pela Gerência de Regulação 

Econômica e Financeira da AGEPAR, o presente processo e seus apensos não 

objetiva a celebração de um novo Termo Aditivo, o qual deve ser precedido de um 

acordo bilateral entre Poder Concedente e as concessionárias, mas sim da aplicação 

do princípio da autotutela, ou seja, correção da tarifa apresentada no Termo Aditivo 

vigente, celebrado em janeiro de 2018, mantendo fixo tudo mais que foi pactuado na 

época. 

 

Diante disso, tendo em vista o interesse público envolvido, e nos 

moldes do Decreto Estadual n.º 11315 de 10 de outubro de 2018, que transferiu à 

Procuradoria Geral do Estado a representação do Departamento de Estradas de 

Rodagem – DER nos processos judiciais e administrativos envolvendo contratos de 

concessão de rodovias, entendemos que o presente processo deve ser encaminhado 

a Procuradoria Geral do Estado, para manifestação, orientação à esta Autarquia e 

demais providências cabíveis e necessárias quanto as incompatibilidades e 

incoerências identificadas, na forma de reequilíbrio para os anos em que a 

Concessionária não tinha o direito ao chamado “degrau de pista dupla” e na 

depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta Comercial conforme bem 

elucidado nas Notas Técnicas 01 e 02/2019 e 02/2020 da GREF da AGEPAR, as 

quais seguem anexo, juntamente com todos os documentos elaborados pelo Gerente 
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Thiago Petchak Gomes, para apreciação da d. Procuradoria Geral do Estado do 

Paraná. 

 

Face do exposto, com a urgência que o caso requer, 

encaminhamos o presente para análise e aprovação prévia desta Diretoria de 

Operações, e após, solicitamos o encaminhamento do presente à Diretoria-Geral do 

DER para ciência, análise e, se assim entender, aprovação quanto a matéria discutida 

nos autos e encaminhamento à Procuradoria Consultiva - Autarquias da Procuradoria 

Geral do Estado, com vistas a Advogada do Estado Dra. Joseane Luzia Silva, para 

manifestação, orientação à esta Autarquia e demais providências cabíveis e 

necessárias quanto as incompatibilidades e incoerências identificadas pela Gerência 

de Regulação Econômica e Financeira (GREF) da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná (AGEPAR). 

 

 

(datado e assinado eletronicamente) 

Angela de Fátima Nós Alves de Ramos 

Coordenadoria de Concessão e Pedágios Rodoviários 

 

 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Eng.º Guilherme Luiz Conte 

Coordenador de Concessão e Pedágios Rodoviários 
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PROTOCOLO: 16.586.140-0/20 e anexos 

INTERESSADO: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do 

Paraná - AGEPAR 

ASSUNTO: Correção de Tarifas  

 

 

À DG/GAB: 

 

 

Trata-se o presente dos processos administrativos originados dos Memorandos 

n.º 006/2020, n.º 007/2020, n.º 008/2020, n.º 009/2020 e n.º 010/2020 emitidos pela Gerência 

de Regulação Econômica e Financeira (GREF) da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Infraestrutura do Paraná (AGEPAR), solicitando que seja iniciado o devido 

processo administrativo para correção das tarifas básicas do fluxo de caixa principal fixadas na 

Resolução Homologatória n.º 011/2016, conforme resultados apresentados no bojo de cada 

memorando, cuja metodologia está explicada nas Notas Técnicas 01 e 02/2020 daquela GREF, 

cujas memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas anexas aos autos. 

 

Conforme consta na Informação n.º 1663/2020, da Coordenadoria de 

Concessão e Pedágios Rodoviários, os processos n.º 16.586.140-0, n.º 16.586.059-4, n.º 

16.585.966-9, n.º 16.585.647-3 e n.º 16.585.379-2, foram originados do processo n.º 

16.064.695-0 (anexo), o qual tinha por objeto a apresentação de cronograma de ação e prazos 

para atendimento da Resolução Normativa n.º 004/2019, que regulamenta a metodologia de 

cálculo para o cumprimento da política tarifária dos Contratos de Concessão Rodoviária nº 

071/97 a 076/97, no parâmetro referente ao chamado “Degrau de Pista Dupla”,  e que através 

da Informação n.º 2.476/2019, solicitou o apoio da Agência Reguladora para a realização dos 

cálculos de equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos de Concessão Rodoviária n.º 071/97 

ao n.º 076/97, o que prontamente foi atendido pelo Gerente de Regulação Econômica e 

Financeira da AGEPAR, que identificou incompatibilidades e incoerências na forma de 

reequilíbrio para os anos em que a Concessionária não tinha o direito ao chamado “degrau de 

pista dupla” e depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta Comercial e, assim 

sendo, encaminhou os processos para esta Autarquia para as providências cabíveis e 

necessárias.  
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 Ratificando a manifestação da AGEPAR, a CCPR esclarece que o presente 

processo e seus apensos não objetiva a celebração de um novo Termo Aditivo, o qual deve 

ser precedido de um acordo bilateral entre Poder Concedente e as concessionárias, mas sim 

da aplicação do princípio da autotutela, ou seja, correção da tarifa apresentada no Termo 

Aditivo vigente, celebrado em janeiro de 2018, mantendo fixo tudo mais que fora pactuado à 

época, e solicitou o encaminhamento dos processo e seus apensos à Procuradoria Geral do 

Estado para manifestação e orientação à esta Autarquia, bem como demais providências 

cabíveis e necessárias quanto as incompatibilidades e incoerências identificadas, na forma de 

reequilíbrio para os anos em que a Concessionária não tinha o direito ao chamado “degrau de 

pista dupla” e na depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta Comercial, 

conforme bem elucidado nas Notas Técnicas 01 e 02/2019 e 02/2020 da GREF da AGEPAR, 

as quais seguem anexo, juntamente com todos os documentos elaborados pelo Gerente 

Thiago Petchak Gomes, para apreciação da d. Procuradoria Geral do Estado do Paraná. 

 

Diante disso, com a urgência que o caso requer, esta Diretoria de Operações 

ratifica a informação apresentada pela Coordenadoria de Concessão e Pedágios Rodoviários e 

encaminha o presente protocolo à Diretoria Geral, para ciência, análise e, se assim entender, 

aprovação das informações contidas acima, e encaminhamento à Procuradoria Consultiva - 

Autarquias da Procuradoria Geral do Estado, com vistas a Advogada do Estado Dra. Joseane 

Luzia Silva, para manifestação, orientação à esta Autarquia e demais providências cabíveis e 

necessárias quanto as incompatibilidades e incoerências identificadas pela Gerência de 

Regulação Econômica e Financeira (GREF) da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Infraestrutura do Paraná (AGEPAR). 

 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Eng.º Alexandre Castro Fernandes 

Diretor de Operações 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

 
 

Av. Iguaçu, 420 – 1º Andar – Rebouças - CEP 80230-020 – Curitiba – Paraná – Brasil 
Fone (41) 3304-8140 – (41) 3304-8133 

www.der.pr.gov.br 
 

DESPACHO:  1194/2020-DG 
 
PROTOCOLO:        16.586.140-0 
 
INTERESSADO: AGEPAR 

ASSUNTO:               CORREÇÃO DE TARIFAS 

 

 

 

  À PROCURADORIA GERAL DO ESTADO: 

 

  Em face do exposto na Informação nº 1663/2020 da Coordenadoria de 
Concessão e Pedágios Rodoviários, ratificada pela nossa Diretoria de Operações, 
encaminhamos o  presente solicitando análise e orientação dessa Procuradoria 

   

 

                                                                                              Em, 02 de julho de 2019. 

   
                                                                                                 
 
                                                                                               Fernando Furiatti Saboia 
                                                                                                      Diretor-Geral 
 
                                                       
                                                                                  
                  por delegação  Terufumi Katayama 

         Chefe de Gabinete do Diretor-Geral   
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA CONSULTIVA DE OBRAS E SERVIÇOS DE

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

03/07/2020 12:29Data:

DESPACHO

Tendo em vista o documento acostado as folhas 15/16, o protocolado
encontra-se aqui por equívoco.

Encaminhe-se a PGE/AUT.

Rafael Costa Santos
Procurador Chefe da PCO/PGE
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA CONSULTIVA - AUTARQUIAS

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

03/07/2020 15:03Data:

DESPACHO

Prezada Dra Joseane,

conforme fls. 12, mov. 9 e seguintes, para sua manifestação.

Mário Jagher
Coordenador Advogdos/PGE

19
13

Assinado por: Mario Jagher em 03/07/2020 15:03. Inserido ao protocolo 16.586.140-0 por: Mario Jagher em: 03/07/2020 15:03. Documento assinado nos termos do art.
18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do
com o código: 18e6b0c6b682738465541303a2f10b29.

Inserido ao Protocolo 16.755.108-4 por Rodrigo Lopes de Assis em: 24/09/2020 17:55. Download realizado por Maurício Thadeu de Mello e Silva em 15/03/2022 10:15



19a
13

Documento: Despacho_6.pdf.

Assinado por: Mario Jagher em 03/07/2020 15:03.

Inserido ao protocolo 16.586.140-0 por: Mario Jagher em: 03/07/2020 15:03.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
18e6b0c6b682738465541303a2f10b29.

Inserido ao Protocolo 16.755.108-4 por Rodrigo Lopes de Assis em: 24/09/2020 17:55. Download realizado por Maurício Thadeu de Mello e Silva em 15/03/2022 10:15



 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Procuradoria Consultiva- Autarquias 
 
 

1 
 

 

Informação nº 90/2020 

Protocolo: 16.586.140-0 

Protocolos anexos: 16.585.379-2, 16.586.059-4, 16.585.647-3, 15.585.966-9 

Interessado: AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do 
Paraná. 

 

I - RELATÓRIO 

 

O presente processo teve início com o memorando 09/2020/GREF do Gerente de 
Regulação Econômica e Financeira, dirigido ao Sr. Diretor-Presidente da AGEPAR, com o seguinte 
conteúdo:  

“Considerando: 

i. A necessidade de correções das tarifas homologadas por esta Agência na 
Resolução Homologatória nº 011/2016, em face das seguintes impropriedades: 
1. Depreciação distinta da que fora apresentado na Proposta Comercial, 
conforme explicado na Nota Técnica 02/2019; e  
2. Incoerência na forma de reequilíbrio para os anos em que a 
Concessionária não tem o direito ao chamado “degrau de pista dupla”, conforme 
explicado na Nota Técnica 01/2019. 
ii. Que, esta Agepar tem competência para regular o serviço relativo ao 
Contrato de Concessão; 
iii. O princípio da autotutela em que a administração pública possui o 
poder/dever de corrigir seus atos quando eivados de vício, assegurando ao 
interessado o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa, conforme prevê 
a Súmula 473 do STF; e 
iv. Que, segundo o artigo 100, inciso II, do Regimento Interno desta Agepar: 
compete à Gerência de Regulação Econômica e Financeira desenvolver modelos 
de controle do equilíbrio econômico-financeiro, buscando a modicidade das 
tarifas e o justo retorno dos investimentos. 

Diante do exposto, esta Gerência solicita: 

a) Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das tarifas 
básicas do fluxo de caixa principal fixadas na Resolução Homologatória nº 
011/2016, conforme resultados apresentados abaixo, cuja metodologia está 
explicada Parecer Técnico 02/2020 desta GREF e as memórias de cálculos estão 
apresentadas nas planilhas em anexo: 
1. R$ 4,18 para veículos leves; 
2.  R$ 3,52 para veículos comerciais. 
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 Cumpre destacar que os valores apresentados estão à preços de janeiro 
1997 e consideram apenas as tarifas do fluxo de caixa principal.  Neste caso o fluxo 
de caixa principal foi suficiente para suportar a correção dos erros relativos ao 
degrau de pista dupla e a depreciação. 
 
b) Que cópia do presente processo administrativo seja encaminhado para a 
Empresa Concessionária – acompanhado com a Nota Técnica 02/2020 e planilhas 
de equilíbrio – para que apresente o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 
30 dias corridos – contados a partir do recebimento do processo administrativo; 
 
c) Que cópia integral do presente protocolado, incluindo todas as tabelas 
em Excel (com todos os vínculos e memórias de cálculo), seja encaminhado para 
o Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual, Tribunal de Contas da 
União, Procuradoria Geral do Estado do Paraná e Departamento de Estradas de 
Rodagem, para acompanhamento e, casos entendam necessário, apresentação 
de eventuais entendimentos, manifestações e/ou contribuições acerca do tema. 
 
Cumpre-nos reiterar que este processo não se trata de um novo Termo Aditivo, o 
qual entendemos que deva ser precedido de um acordo bilateral entre o poder 
concedente e concessionária.  Diferentemente, este processo trata-se da 
aplicação do princípio da autotutela, ou seja, correção da tarifa apresentada no 
Termo Aditivo Vigente, mantendo fixo tudo mais que foi pactuado na época.” [sic] 
 
Logo após o memorando foi juntado cota administrativa efetuada pela GJUR (fls. 5 e 6), 

na qual cita que está na atribuição da Agência e da GREF o desenvolvimento de modelos de 
controle do equilíbrio econômico-financeiro, buscando a modicidade das tarifas e o justo 
retorno dos investimentos. 

 
Ao final da cota, conclui:  
 
“Pois bem, apresentadas as considerações e solicitações contidas nos 
memorandos nº 006/2020; 007/2020/ 008/2020; 009/2020 e 010/2020 da GREF 
recomenda-se, no tocante à procedimentalização da sua análise (cfr. Solicitação 
do Exmo. Sr. Diretor Presidente), a distribuição a um(a) Diretor(a) Relator(a), com 
prevenção sobre todos os protocolos acima referenciados, que versam sobre o 
pleito da GREF, que dê encaminhamento, seguindo-se o trâmite normal de relato, 
apreciação e deliberação pelo douto Conselho Diretor da AGEPAR, nos termos 
dos arts. 50 e seguintes do Regimento Interno da AGEPAR.” [sic] 
 
Às fls. 8 foi juntado Termo de Distribuição, onde está registrada a distribuição do 

processo ao relator Ivo Ericsson Camargo de Lima, em 22/05/2020, porém, antes de ser relatado 
foi incluído despachado pelo Sr. Diretor Presidente, a seguir transcrito: 

 
“AO GABINETE, 
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EMBORA O PROCESSO E SEUS APENSADOS AGUARDEM RELATO DESDE 22/05, FACE À 
RELEVÂNCIA DA MATÉRIA, DETERMINO: 1. O ENCAMINHAMENTO, DE CADA PROCESSO 
EM SEPARADO PARA A CORREPONDENTE CONCESSIONÁRIA, PARA MANIFESTAÇÃO EM 
ATÉ 30 DIAS CORRIDOS. 2. ENCAMINHAR TODO O CONJUNTO DE 5 PROCESSOS AO DER, 
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 3. ENCAMINHAR TODO O CONJUNTO DE 5 POCESSOS 
PARA A CGE, PARA CIÊNCIA, ACOMPANHAMENTO E DEMAIS MEDIDAS QUE ENTENDA 
NECESSÁRIAS.” 
 
 O processo foi encaminhado ao DER/PR. para as providências cabíveis. Às fls. 12 a 14 

consta a manifestação da CCPR/DOP/DER, da qual destaca-se: 

“ Ab initio, insta esclarecer que os processos nº 16.586.140-0, nº 16.586.059-4, nº 
16.585966-9, nº 16.585.647-3 e nº  16.585.379-2, foram originados no processo 
16.604.695-0 (anexo), o qual tinha por objeto a apresentação de cronograma de 
ação e prazos para atendimento da Resolução Normativa nº 004/2019, que 
regulamenta a metodologia de cálculo para cumprimento da política tarifária dos 
Contratos de Concessão Rodoviária nº 071/97 a 076/97, no parâmetro referente 
ao chamado “Degrau de Pista Dupla”. 

Na época, face a indisponibilidade de recursos humanos técnicos suficientes, a 
Coordenadoria de Concessões e Pedágios Rodoviários, através da Informação nº 
2.476/2019, solicitou apoio a Agência Reguladora para a realização dos cálculos 
de equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos de Concessão Rodoviária nº 
071/97 a nº 076/97, em atendimento à Resolução  Normativa nº 004/2019- 
AGEPAR. 
 
E assim sendo, em detida análise do contido nos referidos Contratos de 
Concessões e seus anexos, o Gerente de Regulação Econômica e Financeira da 
AGEPAR, identificou incompatibilidades e incoerências na forma de reequilíbrio 
para os anos em que a Concessionária não tinha o direito ao chamado “degrau de 
pista dupla” e depreciação distinta da que fora apresentada na Proposta 
Comercial, e assim sendo, encaminhou os processos para esta Autarquia para as 
providências cabíveis e necessárias. 
 
Conforme bem pontuado pela Gerência de Regulação Econômica e Financeira da 
AGEPAR, o presente processo e seus apensos não objetiva a celebração de um 
Termo Aditivo, o qual deve ser precedido de um acordo bilateral entre Poder 
Concedente e as concessionárias, mas sim da aplicação do princípio da 
autotutela, ou seja, correção da tarifa apresentada no Termo Aditivo vigente, 
celebrado em janeiro de 2018, mantendo fixo tudo mais que foi pactuado na 
época. 
 
Diante disso, tendo em vista o interesse público envolvido, e nos moldes do 
Decreto Estadual nº 11315 de 10 de outubro de 2018, que transferiu à 
Procuradoria Geral do Estado a representação do Departamento de Estradas de 
Rodagem – DER nos processos judiciais e administrativos envolvendo contratos 
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de concessão de rodovias, entendemos que o presente processo deve ser 
encaminhado a Procuradoria Geral do Estado, para manifestação, orientação à 
esta Autarquia e demais providências cabíveis e necessárias quanto às 
incompatibilidades e incoerências identificadas, na forma de reequilíbrio para os 
anos em que a Concessionária não tinha o direito ao chamado “degrau de pista 
dupla” e na depreciação distinta do que fora apresentado na Proposta Comercial 
conforme bem elucidado nas Notas Técnicas 01/2019 e 02/2020 da GREF da 
AGEPAR, as quais seguem anexo, juntamente com todos os documentos 
elaborados pelo Gerente Thiago Petchak Gomes, para apreciação da d. 
Procuradoria Geral do Estado do Paraná. 
 
Face o exposto, com a urgência que o caso requer, encaminhamos o presente 
para análise e aprovação prévia desta Diretoria de Operações, e após, solicitamos 
o encaminhamento do presente à Diretoria-Geral do DER para ciência, análise e, 
se assim entender, aprovação quanto à matéria discutida nos autos e 
encaminhamento à Procuradoria Consultiva – Autarquias da Procuradoria Geral 
do Estado, com vistas a Advogada do Estado Dra. Joseane Luzia Silva, para 
manifestação, orientação à esta Autarquia e demais providências cabíveis e 
necessárias quanto às incompatibilidades e incoerências identificadas pela 
Gerência de Regulação Econômica e Financeira (GREF) da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná (AGEPAR)” 

 
 O processo, após manifestação da DOP, foi encaminhado pelo Sr. Diretor-Geral para 
manifestação e orientação. 
 

II - FUNDAMENTAÇÃO  

 

O processo teve início com pedido de abertura de procedimento interno na AGEPAR, 
para correção de tarifa básica homologada pela resolução 11, de 29 de novembro de 2016, do 
contrato 76/1997, firmado com a concessionária ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A, a seguir 
transcrita: 

“RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 011, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.  

... 

Considerando o contido no processo administrativo nº 14.351.317-3, que trata do 
reajuste anual da tarifa básica das praças de pedágio do Lote 03, referente ao 
contrato nº 073/97, entre Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – 
DER/PR e Concessionária Rodovia das Cataratas S/A – ECOCATARATAS, RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar o reajuste anual da tarifa básica de pedágio do Lote 03 – 
Concessionária Rodovia das Cataratas S/A. - ECOCATARATAS, no percentual de 
5,198% (cinco vírgula cento e noventa e oito por cento), a vigorar a partir de 1º 
de dezembro de 2016.  
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.” 
(https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=
@gtf-escriba-agepar@94448779-f1dc-430a-b6e3-574f6be231af&emPg=true) 

 

Os cálculos anexados ao processo, relativos ao Lote 6 identificam o processo como do 
contrato 076/1997, uma vez que a resolução homologatória 11/2016 refere-se ao contrato 
73/1997, firmado com a Concessionária Rodovia das Cataratas S/A. – ECOCATARATAS. 

Os processos anexos referem-se aos contratos a seguir relacionados: 

 

  Protocolo 16.585.379-2 – Contrato   071/1997, firmado com a Concessionária Caminhos 
do Norte S.A. – ECONORTE. 
 

Este processo foi iniciado com o memorando 06/2020 e tem a finalidade de requerer: 
 

“Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das tarifas 
básicas fixadas na Resolução Homologatória nº 002/2018 conforme resultados 
apresentados abaixo, cuja metodologia está explicada Parecer Técnico 02/2002 
desta GREF e as memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas em 
anexo: 
1. R$0,07 para veículos leves; 
2. R$ 0,07 para veículos comerciais. 

Cumpre destacar que os valores apresentados estão à preços de janeiro 1997 e 
consideraram as tarifas do fluxo de caixa principal e marginal. Neste caso, o fluxo 
de caixa principal, não foi suficiente para suportar a correção dos erros relativos 
ao degrau de pista dupla e a depreciação.” 

 

A resolução homologatória tem o seguinte teor:   

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2018 

... 

Considerando o contido no processo administrativo nº 14.100.803-0, que trata 
do 6º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 071/97 – DER/PR firmado com 
a Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. – ECONORTE, RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar, nos termos dos pareceres técnicos, jurídicos e do voto do 
Relator desta AGEPAR, a minuta do 6º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
nº 071/97 – DER/PR, constantes do protocolo n° 14.100.803-0.  
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 Protocolo 16.585.647-3 – Contrato 072/1997, firmado com a Concessionária Rodovias 
Integradas do Paraná S/A – VIAPAR 

 
Este processo foi iniciado com o memorando 07/2020 e tem a finalidade de requerer: 

 

“Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das tarifas 
básicas do fluxo de caixa principal fixadas na Resolução Homologatória nº 
003/2018 conforme resultados apresentados abaixo, cuja metodologia está 
explicada Parecer Técnico 02/2002 desta GREF e as memórias de cálculos estão 
apresentadas nas planilhas em anexo: 
1. R$1,60 para veículos leves; 
2. R$1,33 para veículos comerciais. 

Cumpre destacar que os valores apresentados estão à preços de janeiro 1997 e 
consideraram apenas as tarifas do fluxo de caixa principal. Neste caso, o fluxo de 
caixa principal foi suficiente par suportar a correção dos erros relativos ao degrau 
de pista dupla e a depreciação.” 

A resolução homologatória tem o seguinte teor:   

 
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIO 003, DE 23 DE JANEIRO DE 2018  
... 
 
Considerando o contido no processo administrativo nº 14.749.765-2, que trata da 
revisão periódica do reequilíbrio do Contrato de Concessão nº 072/97 – DER/PR 
firmado com a Empresa Concessionária Rodovias Integradas do Paraná S.A. – 
VIAPAR, RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Homologar, nos termos dos pareceres técnicos, jurídicos e do voto do 
Relator desta AGEPAR, a minuta do 5º Termo Aditivo que procedeu a Revisão 
Periódica do Reequilíbrio do Contrato de Concessão nº 072/97 – DER/PR, com o 
incremento efetivo de 0,8558 % (zero vírgula oito cinco cinco oito por cento) na 
tarifa básica, vindo a totalizar o índice de 6,07 % (seis vírgula zero sete por cento) 
devendo preferencialmente ser aplicado até o dia 1º de dezembro de 
2018.constantes do protocolo n° 14.749.765-2. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
(https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=
@gtf-escriba-agepar@b42dd81e-0563-458d-a67d-097287f43a29&emPg=true) 
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 Protocolo 16.585.966-9 – Contrato 073/1997, firmado com a Concessionária Rodovia 
das Cataratas S/A – ECOCATARATAS. 

 
Este processo foi iniciado com o memorando 08/2020 e tem a finalidade de requerer: 

 

“Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das tarifas 
básicas fixadas na Resolução Homologatória nº 011/2016 conforme resultados 
apresentados abaixo, cuja metodologia está explicada Parecer Técnico 02/2002 
desta GREF e as memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas em anexo: 

1. R$0,00 para veículos leves; 
2. R$ 0,00 para veículos comerciais. 

Cumpre destacar que os valores apresentados estão à preços de janeiro 1997 e 
consideraram as tarifas do fluxo de caixa principal e marginal. Neste caso, nem 
fluxo de caixa principal, tampouco, o fluxo de caixa marginal, foram suficientes 
para suportar a correção dos erros relativos ao degrau de pista dupla e a 
depreciação – mesmo após zerarem todas as tarifas. Neste caso ainda resta uma 
dívida de R$132.379.014,16 (a preços de janeiro de 1997) a ser paga pela 
concessionária.” 

A resolução homologatória 011/2016 está transcrita às fls. 04 desta informação. 

 Protocolo 16.586.059-4 – Contrato 075/1997, firmado com a Concessionária de 
Rodovias Integradas S/A - RODONORTE 

 
Este processo foi iniciado com o memorando 10/2020 e tem a finalidade de requerer: 

 

“Que seja iniciado o devido processo administrativo para correção das tarifas 
básicas fixadas no Termo Aditivo de 2002, conforme resultados apresentados 
abaixo, cuja metodologia está explicada Parecer Técnico 02/2002 desta GREF e as 
memórias de cálculos estão apresentadas nas planilhas em anexo: 

1. R$0,00 para veículos leves; 
2. R$ 0,00 para veículos comerciais. 

Cumpre destacar que os valores apresentados estão à preços de janeiro de 1997. 
Neste caso, fluxo de caixa principal não foi suficiente para suportar a correção dos 
erros relativos ao degrau de pista dupla e a depreciação – mesmo após zerarem 
todas as tarifas – restando, ainda, uma dívida de R$ 919.434.812,50 (a preços de 
janeiro de 1997) a ser paga pela concessionária.”  
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Pode-se perceber que os memorandos dos protocolos 16.585.966-9 e 16.586.140-0 
citam a resolução homologatória 11/2016 que trata da homologação de reajuste contratual do 
contrato 073/1997, portanto, há um equívoco na citação pois: 

- Nos demais processo (com exceção do protocolo 16.586.059-4) as resoluções 
homologatórias têm por objeto homologação de minutas de aditivos contratuais e novas tarifas 
decorrentes de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.  

- O reajuste do contrato previsto na cláusula XIX, tem a finalidade de corrigir 
monetariamente o valor da tarifa, diferente da alteração tarifária básica resultante do equilíbrio 
econômico-financeiro em virtude da comprovação de ocorrência de um dos fatos previstos na 
cláusula XX do contrato. 

- Os fatos citados no memorando como ensejadores da necessidade de correção das 
tarifas básicas (1. depreciação distinta da que fora apresentado na Proposta Comercial, 
conforme explicado na Nota Técnica 02/2019 e 2. incoerência na forma de reequilíbrio para os 
anos em que a Concessionária não tem o direito ao chamado “degrau de pista dupla”, conforme 
explicado na Nota Técnica 01/2019), ocorreram no cálculo do equilíbrio econômico-financeiro 
dos aditivos contratuais. 

Portanto, as resoluções homologatórias que devem ser tratadas no processo são as que 
homologaram Termos Aditivos de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 

Em consulta ao site da AGEPAR constatou-se que: 1) há mais uma resolução 
homologatória de aditivo ao contrato 71/1997, de número 06/2017; 2) que a resolução 
homologatória do aditivo ao contrato 76/1997 corresponde ao número 05/2017 e ao contrato 
73/1997 corresponde ao número 05/2016. 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 006, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017  

... 

Considerando o contido no processo administrativo nº 14.648.154-0, que trata do 
Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 071/97 – DER/PR firmado com 
a Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. – ECONORTE, RESOLVE: 

 Art. 1º - Homologar a minuta do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
nº 071/97 – DER/PR, nos termos dos pareceres técnicos, jurídicos e do voto do 
Relator desta AGEPAR, constantes do protocolo n° 14.648.154-0. 

 Art. 2º - Homologar a revisão da tarifa básica vigente com a aplicação de um 
degrau tarifário de 2,03% no Fluxo de Caixa Principal e um degrau tarifário de 
0,312% no Fluxo de Caixa Marginal, totalizando um degrau total de 2,342% na 
tarifa básica a ser aplicado a partir de 1º de dezembro de 2017.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
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(https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=
@gtf-escriba-agepar@6949644c-b258-4bf5-8fcd-ea07089d37e8&emPg=true) 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 005, DE 29 DE AGOSTO DE 2017  

... 

Considerando o contido no processo administrativo nº 07.917.961-2, que trata do 
Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 076/97 – DER/PR firmado com 
a Concessionária ECOVIA Caminho do Mar S/A., RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar a minuta do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
nº 076/97 – DER/PR, nos termos dos pareceres técnicos, jurídicos e do voto do 
Relator desta Agepar, constantes do protocolo n° 07.917.961-2.  

Art. 2º - Homologar a revisão da tarifa básica vigente no percentual de redução 
de 0,06% (zero virgula zero seis por cento), a partir de 1º de dezembro de 2017.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=
@gtf-escriba-agepar@08d6856c-897f-4e75-8b83-9ba216c6f1a2&emPg=true) 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 005, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016  

... 

Considerando o contido no processo administrativo nº 07.917.960-4/2011 e 
anexos, que trata da revisão amigável, análise e homologação da proposta e 
minuta do 4º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 073/97 – DER/PR 
firmado com a Concessionária Rodovia das Cataratas S.A. - ECOCATARATAS, 
RESOLVE:  

Art. 1º - Homologar a proposta e minuta do 4º Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão nº 073/97 – DER/PR, nos termos dos pareceres técnicos, jurídicos e do 
voto do Relator desta Agepar, constantes do protocolo n° 14.170.220-3.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=
@gtf-escriba-agepar@4d21d425-7d53-44c9-b4d1-360af4b110e9&emPg=true 

 

 Portanto, sugere-se que a AGEPAR seja comunicada do equívoco nas citações das 
resoluções homologatórias nos memorandos dos protocolos 16.585.966-9 e 16.586.140-0. 

28
14

Assinado digitalmente por: Joseane Luzia Silva em 15/09/2020 14:59. Inserido ao protocolo 16.586.140-0 por: Joseane Luzia Silva em: 15/09/2020 14:58. Documento
assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 14fec983e5e8d607598a27da13f966bd.

Inserido ao Protocolo 16.755.108-4 por Rodrigo Lopes de Assis em: 24/09/2020 17:55. Download realizado por Maurício Thadeu de Mello e Silva em 15/03/2022 10:15



 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Procuradoria Consultiva- Autarquias 
 
 

10 
 

 Segundo a informação 1663/2020 (fls. 12 a 14) o presente processo e os anexos tiveram 
origem no protocolo 16.064.695-0. Este foi iniciado pela AGEPAR, que determinou ao DER/PR a 
apresentação de um cronograma de ações para atendimento à resolução normativa 004, de 27 
de agosto de 2019. 

Esta resolução dispõe sobre a metodologia de cálculo para o efetivo cumprimento da 
política tarifária e suas consequências, prevista nos Contratos de Concessão Rodoviária nº 
071/97, 72/97, 073/97, 074/97 e 075/97, no parâmetro referente ao “Degrau de Pista Dupla”. 
Fonte: https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf-
escriba-agepar@cd6a8350-0a02-4e31-836f-83b33c1a6eff&emPg=true 

 Do texto da resolução destaca-se: 

Resolve: 

Art. 1º - Regulamentar a metodologia de cálculo para o efetivo cumprimento da 
política tarifária e suas consequências, prevista nos Contratos de Concessão 
Rodoviária nº 071/97, 72/97, 073/97, 074/97 e 075/97, quando não for aplicável 
o “Degrau de Pista Dupla”. 

Art. 2º - Considera-se como não aplicável o “Degrau de Pista Dupla” quando a 
Concessionária não atendeu as premissas previstas no item 3 do Anexo VII dos 
Contratos de Concessão em Questão. 

Parágrafo único – Esta Resolução não se aplica nos períodos em que a 
Concessionária pleiteou o direito de receber o “Degrau de Pista Dupla”, mas que 
tal benefício não foi aplicado por Decisão do Poder Concedente. 

Art. 3º - A substituição da obra de duplicação por qualquer outro investimento, 
bem como sua retirada para compensar qualquer tipo de passivo financeiro não 
gera direito ao “Degrau de Pista Dupla”, portanto, não gera direito ao retorno 
financeiro previsto para a Concessionária. 

Art. 4º - A nova taxa a ser estabelecida para equilibrar os Contratos de Concessão 
Rodoviária será obtida retirando o degrau previsto no Fluxo de Caixa da Proposta 
Comercial durante o período em que a aplicação do degrau de pista dupla não era 
devido à Concessionária.  

 O DER/PR respondeu que não dispunha de recursos humanos suficientes para 
realização dos cálculos e requereu apoio da AGEPAR para a realização destes. 

O processo foi encaminhado à GREF-AGEPAR, setor que realizou os cálculos e iniciou o 
presente processo. 

Atitude coerente, pois, ninguém melhor para discutir o assunto e os argumentos das 
concessionárias nos processos administrativos do que o Órgão que emitiu a Resolução 
Normativa 004/2019. 

Este processo também trata da Resolução normativa 005, de 30 de setembro de 2019, 
que dispõe sobre a metodologia para a aplicação da regra de depreciação utilizada no 
reequilíbrio dos Contratos de Concessão Rodoviária nº 071/97, 72/97, 073/97, 074/97, 075/97 
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e 076/97. Fonte: 
https://www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf-escriba-
agepar@91c3bdfd-90df-4b1e-b686-b64ec9f7dcd3&emPg=true 

Do texto da resolução destaca-se:   

Resolve:  

Art. 1° Determinar ao Poder Concedente (DER/PR) que proceda a elaboração dos 
cálculos de depreciação estabelecidos pelo instrumento jurídico contratual das 
concessões rodoviárias do Paraná (Contratos nº 071/97, 072/97, 073/97, 074/97, 
075/97 e 076/97). Parágrafo Único: Deverão ser aplicadas as metodologias de 
depreciação originalmente apresentadas nas respectivas Propostas Comerciais.  

Art. 2° Determinar que as Concessionárias responsáveis pelos Contratos de 
Concessão citados no art. 1º, apresentem ao Poder Concedente (DER/PR), com 
cópia à AGEPAR, as planilhas de depreciação das Propostas Comercias originais, 
com suas respectivas memórias de cálculo integralmente abertas, com 
detalhamento dos itens e subitens que as compõem, de modo que estes possam 
ser conferidos, no prazo de 15 dias, contados a partir da data da publicação desta 
Resolução.  

Art. 3° O Poder Concedente deverá rever todas as planilhas de depreciação e 
apresentar as novas planilhas, de acordo com o contido nesta Resolução, no prazo 
de 30 dias, contados a partir da publicação desta Resolução. 

 A resolução normativa 004/2019 relaciona-se à nota técnica 001/2019/GREF e a 
resolução normativa 005/2019 relaciona-se à nota técnica 002/2019/GREF, ambas anexadas ao 
presente processo. 

 Os memorandos que iniciam os processos trazem como fundamento a súmula 473 do 
STF que dispõe: 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

 Portanto, em relação ao contrato 075/1997 o processo deve tratar da anulação ou 
nulidade do  aditivo de 2002 e em relação aos demais contratos tratar da anulação ou nulidade 
das Instruções Homologatórias 005/2016, 005/2017, 006/2017, 002/2018 e 003/2018, e 
estabelecimento de novas tarifas básicas, faltando ainda um processo em relação ao contrato 
074/1997, do Lote 4, também citado nas Resoluções Normativas  004/2019 e 005/2019. 

 Na lei de criação da AGEPAR/PR e em seu regulamento não está estabelecido um rito 
para o processo administrativo, porém, a intimação, para realização de atos procedimentais em 
processos administrativos, deve ser clara.  
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Portanto, encaminhamento para as providências cabíveis não esclarece as providências 
a serem efetuadas pelo DER/PR (despacho de fls. 9), mormente quando não há rito processual 
estabelecido em norma. 

 O presente processo traz planilhas de constatação técnica de que os cálculos de aditivos 
contratuais não foram realizados segundo as normas técnicas 1 e 2/2019 e Resoluções 
Normativas 04 e 05/2019, ou seja, é uma consequência da edição das resoluções normativas. 

 Não consta no processo que o DER/PR. tenha impugnado as citadas instruções, 
portanto, não se verifica uma necessidade de intervenção do DER/PR, uma vez que os atos 
tratados neste processo são da AGEPAR, com exceção do aditivo 2002 do contrato 075/1997, 
porém, a agência tem competência para tratar também deste Aditivo. 

Havendo uma decisão do AGEPAR, esta determinará ao DER/PR o que fazer em seguida.  

 Caso a AGEPAR pretenda que o DER/PR manifeste-se neste processo, será necessário 
juntar ao mesmo, cópias dos processos das Instruções Normativas 04 e 05/2019, aonde deve 
estar a fundamentação legal que levou a edição das resoluções. 

 A possibilidade legal de aplicação das normas técnicas para cálculo dos aditivos 
contratuais e correção das tarifas deve estar naqueles processos administrativos, uma vez que 
neste a manifestação jurídica limitou-se a tratar da competência da AGEPAR. 

 Afinal, ainda que a Lei Complementar 222 de 05/05/2020, o Regulamento da AGEPAR 
aprovado pelo Decreto 7765, de 05/09/2017, e o Regimento Interno estabelecido pela 
Resolução 003, de 20/02/2018 não tenham regras de procedimentais de processo 
administrativo, todas dispõe que os atos da AGEPAR devem ser acompanhados dos motivos de 
fato e de direito que os determinam.1 

 

 
1 Regulamento aprovado pelo Decreto 7765, de 05 de setembro de 2017. 

“Art. 61. Os atos da AGEPAR deverão ser sempre acompanhados da exposição formal dos 
motivos que os justifiquem.” 

Lei Complementar 222, de 05/05/2020 

“Art. 42. O processo decisório da Agência obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, proporcionalidade, igualdade, eficiência e economia 
processual, de acordo com os procedimentos a serem definidos na regulamentação desta Lei 
Complementar, assegurados aos interessados o devido processo legal, com os meios e recursos 
inerentes. 

... 

§ 2º A Agência deverá indicar os pressupostos de fato e de direito que determinarem suas 
decisões, inclusive a respeito da edição ou não de atos normativos.” 
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III - CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto sugere-se que o presente processo seja encaminhado à AGEPAR para: 

- Definir o procedimento administrativo a ser adotado no processo. 

- Corrigir os processos em relação às Resoluções Homologatórias a serem tratadas. 

- Intimar o DER/PR sobre a sua posição no processo administrativo e a qual a providência 
que deverá adotar. 

- Caso seja considerada necessária a manifestação do DER/PR, que seja definido o 
assunto: se sobre o cálculo ou o cabimento da aplicação das Resoluções Normativas 04 e 
05/2019. No segundo caso, deve ser juntado ao processo cópias dos processos administrativos 
das Resoluções.  

 

Curitiba, 14 de setembro de 2020.  

 

 

JOSEANE LUZIA SILVA 

Advogada do Estado 

OAB/PR 15697 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA AÇÕES COLETIVAS

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

15/09/2020 15:01Data:

DESPACHO

Sr. Coordenador.

Devolvemos o processo, para ser encaminhado do DER/PR.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA CONSULTIVA - AUTARQUIAS

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

15/09/2020 18:55Data:

DESPACHO

Prezado Diretor Geral,

segue  anexa  a  informação  no  90/2020,  da  PRC/AUTARQUIAS,  para
conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

Mario R Jagher
Coordenador dos Advogados do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
GABINETE DIRETOR GERAL DO DER/PR

Protocolo: 16.586.140-0
Assunto: Correção Tarifas Ecovia

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:

18/09/2020 10:50Data:

DESPACHO

À
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Para análise e manifestação.

Marco A. Frederico
Gabinete do Diretor-Geral
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